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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 5/003/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.03/2023  
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de próteses 

dentárias para atender as atividades da Secretaria de Saúde do 

município, conforme especificação do edital e seus anexos.  
VENCEDORA: - SUETANIA BRASILEIRO DE ARAÚJO, CNPJ 

sob nº: 13.104.592/0001-33 com valor global de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), vencendo no LOTE ÚNICO.  
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelas licitantes, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, fica convocada a licitante vencedora no prazo de 3 

(três) dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei.  
Mãe D’Água-PB, 23 de janeiro de 2023.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º. 5/004/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.04/2023  
OBJETO: Aquisição parcelada de peças para veículos leves, pesados 

e maquinários pertencentes ao município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste 

Edital.   
VENCEDORES: - A JULIANNY LIMA DA SILVA, CNPJ sob 

nº 13.258.973/0001-77 com valor global de R$ 121.600,00 (Cento e 

Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais), vencendo nos LOTES 3, 4, 5, 8 

e 26;  
- O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - EPP, CNPJ 

sob nº 02.044.971/0001-69 com valor global de R$ 115.200,00 

(Cento e Quinze Mil e Duzentos Reais), vencendo nos LOTES 12, 14, 

19 e 20;  
- GRAN PEÇAS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, 

RETÍFICA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob nº 04.906.156/0001-

97 com valor global de R$ 139.200,00 (Cento e trinta e nove mil e 

duzentos reais)., vencendo nos LOTES 2, 7, 11, 13, 15, 16, 23, 24 e 

25;  

- CLÁUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA - ME, CNPJ sob 

nº 17.271.455/0001-44 com valor global de R$ 110.400,00 (Cento e 

Dez Mil e Quatrocentos Reais), vencendo nos LOTES 17, 18 e 22;  
- GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ sob nº 

35.588.102/0001-54 com valor global de R$ 116.800,00 (Cento e 

Dezesseis Mil e Oitocentos Reais), vencendo nos LOTES 1, 6, 9, 10 

e 21. Perfazendo o valor global total de R$ 603.200,00 (Seiscentos e 

Três Mil e Duzentos Reais).  
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelas licitantes, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, ficam convocadas as licitantes vencedoras no prazo de 

3 (três) dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei.  
Mãe D’Água-PB, 23 de janeiro de 2023.  
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Prefeito Municipal 
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